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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICTPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GESTÃO 2021/2024 ft
RECIBO DE ENTREGA

AVrSO-EDTTAL-PROPOSTA DE PREÇOS

COMPRA DIRETA
(Dispensa de Licitação: Fund: inc. II, do ArL 75, da Lei n. 14.133/202f)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N" O7 O 12024.
DISPENSA DE LICITAÇÃo Df, N'. 00912024.

Recebi da Comissão Permanente de Licitação - CPL do MLTNICIPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, cópia do Edital de Proposta de Preços contendo todos os seus Anexos,
referente a dispensa de licitação com fundamento no inc. ll, do Art. 75, da Lei n' 14.133/2021 e Aú lo
do Decreto Municipal n.243/GAB/PMR, de 0310112024.

Rondolândia - MT, _ de Fevereiro de 2024

Ássinatura do recebedor
Nome por extenso

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Carimbo Padronizado do CNPJ

Telefbne:

(.(
)

Pessoa paÍa contato:

Ay. Joana Alyes de oliveira. s/n". Cento. Rondolôndiu-Mato Grosso-!ttr*,.rondolundia.mt.gov.br Í\
Cep:78.338-000 - l'el: (66) 3542-1 177
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ESTADO DE MATO CROSSO

PRf, FEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GEST^O 202rt2024

AVISO-EDITAL.PROPOSTA DE PRECO
COMPRÂ DIRETA

(Lei 14.133/2021 e Decreto n.15812022)

ft
CARIMBO CNPJ

ft

PROCI]SSO ADMINISTRATTVO DF] N" O7O/2024

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO DE N" 009/2024

PROPONENTE:

CNPJ/CPT:
,I'I]t,

BAIRRO:
CTDAI)F]:

F,.MAII,:
ur:

I - Das condições gerâis dâ Dispensa de Licitação
l.l - O prazo para apresentação da proposta é de 03 (rês) dias úteis. contados da publicação.
1.2 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.
1 .3 - O critério de julgamento será o de menor prcço por item.
1.4 - A aprcsentação de proposta não prqisupõe que a licitação scrá adjudicada ao proponcnte c/ou obieto de
contratação.

1.5 - Caso a emprcsa aprcsente prcposta deverd encaminhar junto à esla copias: Conlralo Social,
Compruvante de Inscrição e de Situução Cadostrol 'CNP.I", cerlidões: Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa do Unido, Cenidõo Estoduol, Ceaidão Municipal, FGTS e Certidõo de Débilos Trabalhistas.

1.6 - As microempresas ou empresas de pequeno porte para sc utilizaÍem dos beneficios introduzidos pcla
Lei Complementar no. 123. de 14 dc dezembro de 2006 e Lei Complementar de n' 09i2010 (Lei Geral
Municipal), deverão apresentar Documentsção comprovando sua condição de ME e/ou EPP, juntamente com
os documentos relacionados no Item I .5.

1.7 O objeto não será adjudicado ao proponontc, se verificado o dcscumprimento das condições de
contratâção, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame e/ou a futura
contratâção, mediante a consulta aos cadastros que tmta o ilem 8.2 do Termo de Referência.

1.8 Constatada a existência de sanção. o fomccedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

1.9 - A Proposta de Prcço poderá scr cncamiúada via e-mail institucional: licitacao.rondolandiaídgnail.com
no pcríodo de até 03 (três) dias úteis, contados da publicaçào do Aviso no sitio elctrônico do Município no
cndercço w*w.rondolandia.mt.qov.br

l.l0 A apresentação da proposta implica, obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidadc com o quc dispõc o Termo de Referência, integrante desle Áviso/Edital. assumindo o
proponentc o compromisso com os tcrmos da contratação adequadas à pcrfeita execução contratual.

Av,. Joanq Álves de olivcirs, s/n", ()entro, Rondo lândia- Mqkt Grosso-ww1r. rondol andiq. mt. por. br uu
Cep:7i1.338-000 - l'el: (66) 3512-1 t77

ENDEREÇO: N"_

I'ORNA-SE PÚI}[,ICO quc a Prcfeitura Municipat dc Rondotânrlia por mcio do Departamento de Licitação,
rcalizará Dispensa de Licitação, com critório de julgamento menor preço por ilez, na hipótese do art. 75,
inciso lI, da Lei n. l4.l33l2l2l e do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03 de laneíro de 2024 e
demais legislação aplicável
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l.1l O proponente declarara, na prcsentc proposta: a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; b) que está ciente e concorda com
as condições contidas neste Aviso/Edital de Conlratação Direta e seus anexosl c) que cumpre as exigências
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Prcvidência Social. de que trata o art.
93 da Lei n" 8.213l9'l; c) quc não emprcga menor de l8 anos em trabalho notumo, p€rigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a paÍtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
anigo 7'. XX)CII. da ('onstituição.

1 .12 A prestação de declaração falsa em re lação aos condicionantes que trata o item I .l 1 sujeitará a rescisão
unilateral da contratâção, sem prejuíilo das sanções aplicáveis.

1.14. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e âpresentação de suas propostas e

documentação.

1.15. A proposta de prcços dcverá conter: a) o preço unitiírio c total por item: b) o valor global da proposta
devcrá ser cxpresso 9m moeda corrente nacional, em algarismo c poÍ extenso, prevalecendo este último em
caso de divergência incluindo todas as despesas tais como: impostos, taxas, seguÍo, transporte/entrega e

quaisquer outras que lorem devidas relativas aos serviços contratados; c) Oferta firme e precisa, sem

alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

1.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, â esse

ou a qualquer título. devendo os fomecimentos prestados ao Mmicípio sem ônus adicional.

1.17. Serão desclassificadas as propostas que não âtenderem à exigências do presente edital e seus anexos,
sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

l.l9 A contrâtâção ocorrerá após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela sua realização, e será

firmado por 'l'ermo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

Áv. Joana Alves de oliveira, s/n". Centro, Rondolâadiu-Mato Grosso-yyy1p49folggSg-449,fu
Cep:78.338-000 - l.el: (6ó) 3542-1177

I

1.13. Podcrão paÍicipar do ccrtame todos os interessados do ramo de atividade pcrtinente ao objeto da
aquisição que prcenchercm as condições deste lldital/Aviso de Contratação Direta, exceto: a) pessoa fisica
ou jurídica que mânteúâ vínculo de natureza técnica, comercial, econômica- financeira, trabalhisra ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação
ou atuc na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companhciro ou parente em linha
reta colateral ou por afinidade, até o terceko grau; b) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos
anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, çom trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; c) pessoa fisica ou jurídica que se

encontre. ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção quc lhe tbi imposta
ou com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspcnso ou que por esta tenham sido
declaradas inídôneas. d) pessoa jurídica concordakírias, que estejâm em processo de recuperação judicial ou
extrajudicial ou em processo de falência sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidaçâol e)
Iimpresas que estejam reunidas em consórcio e seja controladoras. ooligadas ou subsidiárias entre si,
qualquer que seja sua lbrma dc constituição e llstrangeiras que não tenham representação ou filial no País; f)
organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; c) sociedades
cooperativas.

1.18 Da contratação
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1.20 O adjudicatário terá o prazo de (02) (dois) dias ú1eis. contâdos a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instmmento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação.
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital/Aviso de Contratação Direta.

1.22 O prazo é prorrogável, atendidas as circunsúncias e condições. igualmente, esÍabelecidas no Termo de
Rel-erência, parte integrante deste EditaVAviso de Contratação Direta.

1,23 - Da Aquisição e Pâgâmento

1.24 A forma de aquisição do bem será imediata, após a contratação e conforme previsto no Termo de
Refcrôncia.

1.25 O pagamento do valor devido pela aquisição do produto objeto da licitação será el-etuado em até 20
(vin1e) dias posteriores a data de entrega do mesmo e após a liquidação da despesa com a apresentação da
Nota F'iscal e ou Rccibo de fomecimento que deverá ser certificada pela Sccretariâ requisitante e

cncamiúada para pagamento, conforme determinação da SIIMF^Z.

1,26 Disposiçõesgerais

1.27 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas quc não

alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classi{icação.

1.28 As normas disciplinadoras dcste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretâdas cm favor da

ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

1.29 Intcgram este Aviso de Contratação DiretÀ para todos os tins e efeitos, os seguintes anexos:

1.29.1 ANEXO I - Termo de Referência:

1.30 DESCRIÇÃO Dos OBJEToS: "Aquisição de Grama Esmeralda parâ Plântio nos

Canteiros entre Ruas do Município de RondolândiailllT, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente."

Item Und Quant EspeciÍicação Valor Unit. Valor Total
0l 5.000 GRAMA _ WII,D ZOYSIA

ESMERALDA. EM PLACAS
CRÁMA

Valor Total

l.3l Valor total da proposta: R$

Keila Taianc Nascimenlo Freirc
Agente de Contratação

Rondolândia - MT. 20 de Fevereiro de 2024.
Local c f)ata

Áv. Joana Álves de oliveira. s/n". Centro, Rondolôndia-Malo Grosso-www.rondolandiu.rut.po'ttbt

(í

V

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
u

1.21 O prazo de vigência da contratação é dc 03 (três) meses, conforme consta do Termo de Referência.

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFET|URA MUNICIPAI, DT.] RONDOI,ÂNDIA
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GESTÀO 2021/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAçAO (art. 60, XXlll, "a" e "i" da Lei

n. 14.13312O211.

1.1. Contratação de empresa para serviço de Aquisição de Grama Esmeralda
para o plantio nos canteiros entre ruas do nosso município".

Valor Totâl

55.000,00

R$55.000,00

1.2. O prazo de vigência da contratação e 3 (três) mês, contados da homologação,

prorrogável, sucessivamente, se atendidos, na forma, os artigos e 105 da Lei n"

14 133t2021

í.3. O custo estimado total da contratação e de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil

reais), conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

(art. 60, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n. 14.,,133120211.

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação

direta, mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto

Municipal no 243IGAB|PMR12024 e fulcro no inciso ll, do art. 75, da Lei n.

14.133t2021 .

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$

55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), inÍerior ao valor definido no Decreto Federal

n. 11.87112023 em relação ao inciso ll do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento

na espécie.

2,3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o que revelou a possibilidade da

contratação ser realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda,

ainda, de verificação e conformação aos de mercado pelo Departamento de

Compras, em cumprimento ao Art. 6o da Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as

alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 2710/.12017.

Item Código
TCE

UND Quant. Especificação Valor
Un it.

0í 287463-6 M' 5.000,00 GRAMA
GRAMA
PLACAS

- WILD ZOYSIA -
ESMERALDA, EM

11,00

Valor Total

Rua Jaime Freire, centro, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000

\q
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2.4. Na presente contratação, é admissÍvel a substituiÉo do Estudo Técnico

Preliminar-ETP pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.

243IGAB/PMR, de 3 de janeiro de 2024, inc. lV, do arligo 22.

Art. 22. É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa

apresentada pelo Órgão Técnico (Secretaria Requisitante), quando,

alternativamente:

lV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de

realização de dispensa de licitação prevista no aÉ.75, incisos l, ll,

lll, Vll, Vlll, lX, Xl, Xlll, XlV, XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d", '1" e

"k" do inciso lV, da Lei no'14.133, de2021',

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto

no artigo 31, da Lei Municipal n. 570, de 20l,1212023 (LDO-2024) dispõe:

Art.3í. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de

2000:

l- as especificações nele contidas integrarão o processo

administrativo de que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis

urbanos a que se refere o §3o do art. 182 da Constituição;

ll - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3o do Art.

16 da LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços,

os limites dos incisos I e ll do aÍt.24 da Lei no 8.666, de 1993;

lll- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de

2021

2.6. Portanto, na forma do inciso lV, do art. 22 do Decreto Municipal n.

243IGAB/PMR, de 0310112022, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o

pelo presente Termo de Referência que trata o Art. 60, XXIII da NLL, bem como, que

ocorra na forma de licitação dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc.

ll do art. 75 da Lei n. '14.133121 .

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item

1 deste Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação própria.

2.8. lgualmente, a necessidade se vincula a necessidade de contratação imediata de

"AquisiÇão de Grama Esmeralda para o plantio nos canteiros entre ruas do nosso.

(í)

Rua Jaime Freire, centro, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000



(í

fr
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOI,ÂNDIA
SEC. M[IN. DE MEIO AMBIENTE
GESTÃO 2021/2024

município", fatores que refletem no bem estar e na auto-estima dos mesmos, e de

zelar pela conservação do bem público, de forma a garantir sua utilização.

2.9. JustiÍica a presente Contratação na Modalidade Presencial em razão do
Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

| - dos requisitos estabelecidos no art 7o e no caput do art. 80 desta Lei
ll - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que

se refere o § 2o do art .1 7 desta Lei
lll - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso XXlll, alínea'c', da Lei n. 14.133120211.

3.1 . O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente, no atêndimento de serviços de "Aquisição de Grama Esmeralda

para o plantio nos canteiros entre ruas do nosso municÍpio".

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência

técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (aÉ.6o, XXlll, alínea',d',da Lei n" 14.133t211

4.í. A contratação deverá observar em relação aos serviços contratados relacionado

a unidades escolares.

4.2. A prestação dos serviços será de forma integral, depois de recebida a

solicitação.

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação do art.96 e seguintes da Lei

no 14.133121 , por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 6o, Xxlll, alínea "e" e 40, §1o,

inciso ll, da Lei no 14.133120211.

5.1. A execução dos serviços será iniciada, assim que a licitação Íor homologada.

contados do recebimento da Solicitação, pedido ou Nota de Empenho, no prazo de

5 (cinco) dias.

5,2. Os serviços deverão ser prestados na escola joana Alves de oliveira localizada

na zona rural.

6. INFORMAçÕES REIEVINTES PAR,A O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.í. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Materiais em perfeitas condições de uso; :.\

)

Rua Jairne Freire, cenrro, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.j38-000
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b) Equipamentos de proteção;

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7 ,1. Para a perÍeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição

quando necessário:

a) Grama esmeralda;

8. UNIFORMES

8.'l. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados

deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, XXlil, alínea "f" da Lei n"

14.133t211

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e €da parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no

14.13312021 , art. 1í5, caput).

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei no

14.13312021 , art 115, §5").

9.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

da Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições

definidas neste Termo de Referência, designado pelo Decreto Municipal n.

106iGAB/PMR|2O21 , Sr. Anderson José Guilherme, em cumprimento ao ad.. 117,

caput, Lei no 14.13312021.

9.4 O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.13312021, art. 117,

§1").

9.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei no 14.13312021 , art. 1 17, §2o).

9.6 O contratado será obígado a repaÍar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

(()

Rua Jaime Freire, centro, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.jj8-000
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a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados (Lei no 14.13312021 , art. 119).

9.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (Lei n. 14.13312021, an. Ê0).

9.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no

14.13312021 , art. 121, caput).

9.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021 , art. 121 , §1").

9.í0 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.íí O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

9,12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a

situação a Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito

(CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União e

Regularidade Contribuições Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do

FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.'13 O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de ate 20

(vinte) dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e

dos respectivos documentos comprobatórios, conforme item 9. í 2.

9.'14 O pagamento será realizado mediante ordem bancária, emitida através do

Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

9.í 5 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição

completa dos à dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta,

agência e nome do banco onde deverá ser realizado o pagamento.

9.16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas

serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações 
..
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que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação

das notas fi scais/faturas.

9.17 Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e

obrigações, nem implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

9.í8 As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras

praças serão de responsabilidade do Contratado.

1 O. DA F|SCALTZAçÃO ADTTNTSTRATIVA

10.1 Sempre que a Contratante entender necessário, a fiscalização administrativa

poderá ser efetivada com base em cÍitérios estatísticos, levando-se em

consideraÉo falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e

falhas eventuais no pâgamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

10.2 Na Íiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-

se-ão, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser

originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da

Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a

seguinte documentação: 1) relação dos empregados, contendo nome completo,

cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade

(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 2) Carteira de

Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente

assinada pelo contratado; 3) exames médicos admissionais dos empregados do

contratado que prestarão os serviços; e declaração de responsabilidade exclusiva do

contratado sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do

contrato.

b) Ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes

documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no

Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 1) Certidão Negativa de Debitos

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 2)

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, DistÍital e .

.)\
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Municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade do

FGTS (CRF); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) Quando solicitado pelo contratante e no prazo fixado, o contratado deverá

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos

comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação a qualquer dos empregados

diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto aos seguintes

documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços: (art. 50 da Lei n.o

14.13312021):1) registro de ponto; 2) recibo de pagamento de salários, adicionais,

horas extras, rêpouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;4)

comprovante de depósito do FGTS; 5) recibo de concessão e pagamento de férias e

do respectivo adicíonal;6)recibo de quitação de obrigações trabalhistas e

previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato; 7)

recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em

norma coletiva; 8) comprovantes de entrega de outros beneÍícios suplementares a

que estiver obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de

trabalho; 9) extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado; 10) cópia da folha

de pagamento analítica, em que conste como tomador o contratante; 11) cópia dos

contracheques dos empregados; 12) comprovantes de realização de eventuais

cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

c) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou

rescisão do contrato, em (5) cinco dias após o último mês de prestação dos serviços:

1 ) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 2)

guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às

rescisÕes contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas

individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames médicos

demissionais dos empregados dispensados.

10.3 Nas hipóteses da não apresentaÉo dos documentos solicitados pela

fiscalização contratual no prazo por ela fixado acanetará a aplicação de multa ao

contratado, conforme previsão específica constante no Termo de Contrato (art. 50,

da Lei n.o 14.13312021).
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í0.4 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado

deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigaçÕes kabalhistas, na forma

do art. 507-8 da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua

obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na

prestação dos serviços contratados.

10.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo

Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágrafo único,

da CLT.

í0.6 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o

presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação,

declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

't0.7 Não haverá pagamento adicional pelo contratante ao contratado em razão do

cumprimento das obrigações aqui previstas.

í0.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será

exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da

legislação que rege as respectivas organizações.

í 0.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os

documentos êlencados no subitem acima dêverão ser apresentados.

10.10 O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima

no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por

mais 30 (trinta) dias, justiÍicadamente.

10.1 1 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades

assumidas pelo contratado, incluindo o descumprimento das obrigaçôes trabalhistas,

não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou

a não manutenção das condiçÕes de habilitação, ensejará a aplicação de sanções

administrativas, previstas no Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em

rescisão contratual, por ato unilateral e escrito do contratante, com base nos arts. 50

e 121 da Lei n.o 14.13312021 .

10.12 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de coneção.

í0.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o contratante

\-_-
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comunicará o fato ao contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor

proporcional ao inadimplemênto, até que a situação seja regularizada. (art. 121 , § 3(,,

inciso ll, da Lei n.o 14.13312021)

í0.14 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de

quinze dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas

diretamente aos empregados do contratado que tenham participado da execução

dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido

ao contratado (art. 121, § 30, inciso lV, da Lei n." 14.13312021)

10.15 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado

pelo contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

í 0.'16 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a

assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o

contratante e os empregados do contratado.

10.17 Em caso de indício de inegularidade no recolhimento das contribuições

previdenciárias, os Íiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal

do Brasil (RFB).

10.18 Em caso de indício de inegularidade no recolhimento da contribuição para o

FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oÍiciar ao Ministério do Trabalho e

Previdência.

10.í9 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação,

pelo contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e

previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua

execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

10.20 Além das disposições acima citadas, a Íiscalização administrativa observará,

ainda, as seguintes diretrizes:

í0.21 Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):

a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com

informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os

seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida,

salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especiÍicação e

quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentaÉo), horário de trabalho, férias,

licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a

)
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fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as

informações fornecidas pelo contratado e pelo empregado;

c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no

contrato administrativo;

d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na

Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

ê. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o

contratado;

f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no

local de trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos

de Proteção lndividual (EPl).

10.22 Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação

relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade

provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT,

concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual previstos, verificando,

ainda, a necessidade de se proceder à repactuação do contrato, inclusive quanto à

necessidade de solicitação do contratado.

í 0.23 O contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus

extratos da conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do

FGTS estão sendo recolhidas êm seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os

extratos de todos os empregados tenham sido avaliados.

11. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

11.1 A avaliação da execução do objeto utilizará, para aferição da qualidade da

prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com

base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executaÍ com a qualidade

mÍnima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

11.2 A aferição da execução conúatual para fins dê pagamento considerará os

seguintes critérios:

a) Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

b) Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

)
(í
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c) lndicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa

íí.3 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12. DO RECEBIMENTO
í2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no

prazo de (2) dois dias, contado da finalização dos serviços. pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

í 2.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais

encarregados pelo serviço, com a finalidade de veriÍicar a adequação dos serviços e

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões Íinais que se fizerem

necessários.

12.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato-

í2.4 O contratado Íica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,

deÍeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

12.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão

de todos os testês de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

((
)
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í2.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas

atribuiçÕes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

í 2.7 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, em relação à Íiscalização técnica e

adminishativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminháJos

ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

12.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no lodo ou em parte, quando em desacordo

com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser-corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de (5) cinco dias, a contar da

notificação do contratado, às suas custas, sem p§uízo da aplicação das

penalidades.

í2.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias,

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes

diretrizes: 1 ) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação

apresentada pela Íiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação

e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando

ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 2) Emitir Termo

Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 3) Comunicar o contratado

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização.

12.10 O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

13 FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR (art.6o, inciso XXil,

alínea'h', da Lei no 14.1331202'll

í 3.1 O Íornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art.75, inciso ll, da Lei n.o

14í3312021 e Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024. 
,. .,_,,
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'13.2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor,

conforme o caso, serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fornecedor na execução de

serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da

aprêsentaÉo de certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

í3.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) comprovar, ainda, que o

fornecedor possui experiência mínima de (0'l) um ano "e/ou" na prestação de serviço

similar ao do objeto da contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o

somatório de atestados de períodos diferentes

13.4 apresentação de proÍissional(is), devidamente registrado(s) no conselho

profissional competente, quando for o caso, detento(es) de atestado de

responsabilidade técnica por execução de objeto de características semelhantes,

para fins de contratação.

13.5 Previamente à celebração do contrato, a Adminiskação verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais

como:

a) Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do TCE/MT;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

13.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e

tambem de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992,

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

í 3.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte da empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM. 
t.
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't3.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

í3.9 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

negativa de contratação.

13.í0 Para Íins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação

Jurídica, fiscal, social e trabalhista.

14. ADEQUAçÃO OnçmreNrÁnn
14.í. As despesas decorrentes da presente contrata$o conerão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, a conta dâ

seguinte dotação:

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Unidade: 01 - Secrêtaria Municipal de Meio Ambiente;
Projeto Atividade: 2.159 - Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Unidadesi Conselhos;
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 (382)

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentáriâ rêspêctivâ e libêração dos créditos coÍrêspondêntês,

mediante apostilamento.

Rondolândia-MT, 26 de janeiro de 2024

JÓSÉ RECo
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Decrêto n"088/GAB/PMF/202 1

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

('
)

Rua Joime Fraire, cento, Rondolândia - Mato Grosso - (-ep:78.338-000

JANETE MOREIRA LOPES
Engenheira Civíl
Crea: 9742 D/RO



ESTÀDO DE MATO CROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RON DOLÂNDIA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÂO
GESTÃO2021t2024

EDITAL DE CHAIWADA

E
COTIilPROVANTES DE PUBL I CA

Ay. Joona Álves de oliveira, s/n", ()entro, Rondolândia-Moto Grosso-www.rondolandiq.mt.zov.br
Cep:78.338-000 -'t'el: (66) 3542-l 177
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA M UNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
DEPARTAM ENTO DE LICITAÇÃO

GESTÃO 2021t2024ft ft

AVISO DE LICITAÇÃO_ EDITAL DE CHAMADA

DISrENSA ur LIcmnçÃo DE N'. 009t2024
(lnc. Il do Art. 75 da Lei 14.13312021)

A PRf,FEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, através de sua Agente de Contratação
nomeada através do Decreto no 258/GAB/PMR de 07 de Fevereiro de 2024, Torna Público para

o conhecimento dos interessados que esú instaurado o procedimento licitatório sob a rnodalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO Df, N'.009/2024, processado nos autos do Processo Administrativo
de n". 070/2024, cujas especificações detalhadas encontrarn-se no Edital e seus anexos. O
julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a

Aquisição de Grama Esmeralda para Plantio nos Canteiros entre Ruas do Município de
Rondolândia/MT, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.
A Proposta de Preço e toda documentação poderá ser encaminhada via e-mail institucional:
licitacao.rondolandiaúDgnail.çom no periodo de até 03(três) dias úteis da publicação, maiores
informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal
em horiírio normal de expediente das 07h00min às l3h00min ou através do telefone Oxx (66)

3542-t 177 .

Rondolândia - MT, 20 de Fevereiro áe 2024.

--)

el aT imento Freire
,/Agentede ontmtafáo

Certifico que foi publicado por afixação nos

murais da Câmara e Preleitura Municipal em

cumprimento a Emenda a I-ei Orgânica Municipal
de n' 002/2008 de O9/1212008.

.l , , ,. ,, ,zuz+

Avenida Joana Álves de oliveira. Sj/N", Centro, Rondolândia - Malo Grosso - www-rondolantlia.mt.Rov.br
Cep:78.338-000 - Telef (66) 3542-1 177
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15tO2/2A24 à5 1\:A)h

A)O9 t2024 lLlnÉ.c do gro.elso: 070/2024

, R$ 0.00

ÀiJL r: !r.l) i l. GÂ À r' À t::,lti,\LüA PARA O PLANTIO NO5 C.ANTEIROS ENTRE RUAS DO MUNICIPIO DE RONDOúNDIA Ml PARÀ ATENDEF

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA I\IlJNICIPAL I)F \IFi'] ÂIVEITI\I I

Dispensa de licitação OOO9/2024
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
DEPARTAMENTO DE LICTTAÇÃO

GESTÃO 202112024 ffit

Oficio de n'008 CPL,PREGOEIRA/2024

Rondolândia - MT, 20 de Fevereiro de 2024

Para:
Câmara Municipal de Vereadores
Município de Rondolândia - MT

Em tempo de cumprimentar, venho por meio deste encamiúar Editais de Chamada do
processo licitatório na modalidade Dispensa de licitação de n' 009D021, processado nos autos
do Processo Administrativo de n' 070/2024, Dispensa de licitaçõo de n" 010/2021, processado
nos autos do Processo Administrativo de n'07512024, Dispensa de licitação de n" 011D024,
processado nos autos do Processo Administrativo de n" 06312024 e Aviso de Suspensão do
processo licitatório na modalidade Pregào Presencial de n" 002/2024, processado nos autos do
Processo Administrativo de n" 60312023 para que seja efetuada a Publicação por afixação no
Mural desta casa, em cumprimento ao Paragrafo 1o do Art. l" da Emenda a Lei Orgânica no 002
de 09112/2008 e Legislação vigente.

Atenciosamente,

Liliane Guedes Santos
Equipe de Apoio

t\ê'e

N

))

Av. Josna Álves de oliveirq, s/n", Cento, Rondolândia-Malo Grosso-\r'wh'.rondolandiq.mt.gov.br

\5\,
Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) j542-l177



21 de Fevereiro de 2024 . Jo.nál Oficiel Életrôni@ dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XIX I N' 4.426

PREI.EIIURA MUNICIPAL DE RIO E}RÁNCO

DECRETO MUNICIPAL N.'í7, OE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

'.lNsflrur co rssÃo PARA rirsrauRAçÂo DE rNouÉBTo aD[r-
NISTRAÍIVO DISCIPLINAR PARA APURAR POSSMEIS ÍRREGULARI-

DADES NO Â BIÍO DA AD II'IITRAçÃO PÚBLGA DE RIO BRANCO

-rr
O Píefeito Municipal de Rio Bíanco - MT, o Sr'LUÍZ CARLOS, no uso das

atribuições legâis que lhe compête â Lei Orgânicâ Municipel, e conside-

rando o que disÉê o aítigo 213 e seguintês do Estatúto dos Servidores
Públicos Municipais;

Considerando a possível rnegularidâde em procedimento administraüvo
que necessita de apuraÉo quanto a condúa de servidor pÚblico A.C.P no

exercício de sua atuaÉo profissional;

Consaderando â RecomendaÉo 
^o 

02n023lPJRB do MPMT;

Considerando Oficio no 562024 do MPMT.

RESOLVE

Art. ío - Detêrminar â abe(ura de Processo administrativo disciplineÍ, no

âmbito da AdministraÉo Municipal usando apurar os fatog prâticâdos pê.

lo procurador municipal A.C.P, desagnando desde já a conslftuiÉo da Co-

\- missão Processante, a qual, nos termos do aítigo 209 â 214 do Estãtuto

dos Servidores Públicos Municipais (Lei668/2015), sêrá composta dos sê
guintes nomes;

1 Jêan Carlos da Silva - Presidente

2 Cleuzeni Peres dos Sentos - Membío

3 Rosimar CotÍim do Carmo - Membro

AÉ. 2o - Para realizâÉo dos trâbalhos, poderá a Comissáo solicitar dos ór-
gãos, depaÊâmentos; secretanas Municpais, CaítóÍios, Bancos, e outros

orgãos que entender necessário, doolmenlos peÍtinentes para elucidaÉo
dos Íatos, podehdo ainda inquaír tegtemunhas, solicitar reâlrzação de pro-

vas técnac:rs, bem como proceder ao erame dos atos e fatos @nexos que

emergirem no cuíso dos tiabalhos.

Aít 3' - Ficâ êÁtâbelecido o prezo dê 60 (sessênta) dias paÍa conclusáo

dos trabalhos, podêndo se proÍÍogado mediante autoúaÉo da autoridade

conpetente, aíigo 21 0, Lei 6ôE/201 5.

AÍt. 4' - Este Decreto entrara em ügoÍ e partir do dia 11 de março de 2024

revogando as drsposiÉes em contrário

Luiz Carlo3

-v.PEíoito tlunicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA

PROCURÂOORIA GERAL DO TIUMCIPIO
EXÍRATO DO CONTRATO N.' I'09'2O2,I.PGT'P R

MUNICIPIO DE RONOOLÂNOIA E TOTAL DISTRIBUIDORA E SERVI.

ÇOS LTDA. CNPJ/MF no 0.1.967.971/0001-28.

Objeto: ConAabçáo de empresâ para prestâçáo de seMço de assistência

ÍécÍlaca de ManutenÉo de lnformática (impressoras), pâra atênder as nê
cêssídades de Secreteria Municipal de Administreçáo

Modalidade: Dispênsã de llcrtaÉo n" 00512024

FundamêntaÉo: Art. 75, lnc ll da lêi 1,1 133f2'l

AssúrÉo Contràto metriz

Processo ãdm,naslrativo de n' U1n024.

Vâlor Global: R$ 15.930,00

Fontes de recu6o5:

I Gestâo/Unidade : 03.01 - GesÉio das fnançâs municipai§

ll Fonte de Reêr.sos: : 08.01 - SecÍetaria Municipal de AdministraÉo

lll Programã de Trabâlho : U.122.0106.2112 - ManutenÉo e encargos
COM A SEMAD

lV Elemento de Despesá : 3.3.90.39 07900 - Outros serviços de terceiÍos

-PJ
V Pleno lntemo : SeNiços dê apoio adminigtraüvo, técnico e operacional

Vl Nota de Empenho : 0317 de 15rc2n024 - R$ 15.930,00

Prãzo: 06 (seis) meses - 15102n024 a 15108D024

A.s : 15t02n021.

(lnc. ll do Art. 75 da Lsi 11.133120211

A PREFEITURA IUNICIPAL DE RO DOLÂNDIA{T, através de sua

Agente de ContrataÉo nomeada atravég do DecÍêto no 2s8/GAB/PMR dê
07 de Fevereiío de 2024, Toma Públko para o conhecimento dos inte-
ressados que está instaurado o procedimento licjtâtóíio sob â modâlidede

DlsPEt{sA DE uClTAçÃO DE N". 0lr9/202a, procossado nos autos do
PÍocesso AdÍninisfativo de no . O7On024 , cuiai especifcaçôes detalhâdas

enconbaíÍr.se no Edital e sêus anexos. O julgamento da referida licitaÉo
será através do llENOR PREçO POR lÍÊlr, objêtivendo a Aquisição dê

Grama Esmoralda para Plar ro nos Cantsiros ontÍê RuaS do llunici-
pio do Rondolândia/fT, pârá âterdêÍ âs .rêc6sidedo! da SscÍêtáriâ
tlunicipal do lísio Amblontê.

A Proposta de Prêço ê tode documêntaÉo pôderá seí encaminhada via

e-mâil inslitucional: licitacâo..ondolandia@gmail.com no período de até

03(És) dias uteis da publicaÉo, maiorês inbrmaçóês poderáo ser obtr-

das júnto ao Oêpartarnento de Ucitaçáo, na Prefeitura Municipal em horá-

rio normalde expediente das 07h00min às 13h00man ou através do telefo-

ne 0)« (66) 3t42-11r/

Rondolândia - MT, 20 de Fevereiro de 2024.

DEPARÂTHENÍO DE LIcITAçÔES
avtso DE LtctTAçÃo - EoTTAL DE cHAitaDA

olsPENsA DE L|C|TAçÃO DE t{.. (m9/202ia

Keila Íaiane Nascimento Freire

Agênte de Cont-ataÉo

GAB|TIETE PREFEITO
DECRETO I{" 26OIGAB'PMR/M24, OE 19 DE FEVEREIRO OE 2024.

PODER EXECUÍIVO

Exonêíe JOSE RECO no cargo politico dê Secretáíio Municipal de Agricul-

tura.

JOSÉ GUEOES DE SOUZA, EXCELENTiSgfO PREFEITO IUUNICIPAL

oE Rol{DoúNolA, Estado dê Mato Gíosso, no uso de suas atribuições

legais quê lhe cônÍeÍe o aÍtigo 70, inciso ll da Lei O.gânice Municipal,

OECRETA:

Art 1', Exonera JOSÉ REco de íespondeí pêlo cãrgo poliüco dê sêcíe-
Ério Municipal de Agíio.llfu.a.

Art ?. Este DecÍeto entÉ em vigor na dala de sua publicaÉo

AÊ 3'. Revogam-se ãs disposiÉes em contrâio.

Rondolândia/MT. 19 de íevereiro de 2024.

Josá Guêdes de Souze \-

dranomunicipâl.org/muamm . www.amm or9.br 778 Assinado Dig[almenle
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDU

DEPA RTAMENTO DE LICITAÇÃO
GESTÂO 2021t2024 ,GE6-r'-l

DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS

)

r,r
1 !

D LICITAN PARTICIPAN

DO PROCEDTMENTO LTCTTATORTO,

PROPOSTA DE PREçOS/HABILITAçAO.

ATA DE JULGAMEN a

VALIDAçAO DAS NEGATIVAS;

Át,. Joana Alt'es de oliveira, s/n", Cento. Rondolôn<li<t-Mab Grosso-wvw.rcrulqlandia-mt.govbr
Cep:78.338-000 - Tel; (66) 3542-l 177

t

. FASE DE JULGAMENTO DA



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA NIUNICIPAL DE RONDOLÂNDI^

COMTSSÃO PERYANENTE DE LTCTTAÇÃO
GESTÃO 202V2021

Ã

PROCES§O .{DMINSTRAfiV() DE N',. Q70l2024.
DTSpENSA DE LtcrrAÇÃo DE N'.00911024.

ft

Rondolândia MT. ;)- | dc Fevereiro de 1024.

RECIBO DE E}ITRECA
A!,IS(»EDITAI--PROPOSTA DE PREÇOS

COMPRÀ DIRETA
(Dispensr de l,icitaçio: Fund: inc. Il. do.{rt.75, de Lei n. 14.133/2021)

Recebi da Comissão Permrnente dc LiciteçIo - CPL rlo MUNICIPIO DE
RONDOLÂIiDIA-MT. cópia do Edital de Proposta de Preços conrendo lodos os seus Anexos.
refcrcnte a dispensa dc licitaçào com fundanrcnto no inc. Í1, do An. 75, da Lri n" l4.l33i20ll c.{rt. l''
do Dccrcto Municipal n.243IGAB/PMR. dc 03O1i2024.

.4ssinutvru do retebelo r
Nome por extenso

IDENTIFICAÇÀO DA EMPRESA:

Carimbo Padruniz:do dn CNPJ

hliehryÍBtlü
Cftl9.U1.$2,m1'q)

4L-v

Telet'one:

Pessoa para contato:

Ir .hrottt.lltes de oliveiro- s,ito- ('entn»- Rondolôndia-lloto Gnx-so-ttçwlon
Ccp 73 -1-13-000 - fcL 6ót 3512- I 177

útlundia.mt.po».hr
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